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ANEXO II 

A DIRETORA-GERAL DO COLÉGIO PEDRO II determina e a DIRETORA DE ENSINO 

torna pública a nova redação exclusivamente dos artigos e inciso abaixo relacionados do Edital n
o
 

12/ 2011, que passam a vigorar como se segue: 
 

“Art. 10.  (...) 

d) efetuar o pagamento da taxa de inscrição em espécie, observando-se a data de 20 

de outubro de 2011). (...);” 
 

“Art. 12  Os pagamentos efetuados após a data estabelecida _ 20 de outubro de 2011 _ 

não serão considerados para efeito de validação da inscrição.” 
 

“Art. 21.  A listagem nominal dos candidatos cujas inscrições forem validadas para cada 

uma das Unidades Escolares, com o respectivo número de inscrição e o local de realização 

dos testes de avaliação, será divulgada no dia 31 de outubro de 2011 (2ª feira) nas 

Unidades Escolares e no endereço eletrônico do Colégio Pedro II na internet 

(www.cp2.g12.br). 

“(...) 

“§ 2º  Caso o nome do candidato não conste da listagem de inscrições validadas, 

deverá comparecer à Diretoria de Ensino, situada no Campo de São Cristóvão, 177, 

exclusivamente no dia 1º de novembro de 2011, no horário de 10 às 16h, munido do seu 

documento original de identidade com foto, cópia do Comprovante Provisório de Inscrição 

e do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, para verificar e/ ou regularizar sua 

situação.” 
 

“Art. 22.  A listagem final dos candidatos será divulgada no dia 3 de novembro de 2011 

(5ª feira) nas Unidades Escolares e no endereço eletrônico do Colégio Pedro II na internet 

(www.cp2.g12.br).” 

Todos os demais artigos e respectivo Anexo I do referido Edital mantêm-se inalterados, 

respeitadas as alterações introduzidas pelo presente Anexo II. 
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